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ADENDO Nº 1/2007 AO

RELATÓRIO PRELIMINAR APRESENTADO COM EMENDAS

PL Nº 30/2007-CN – PLOA 2008

1 – Seção III. Das Emendas Individuais

Onde se lê:

14. É fixado o limite máximo global de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) para apresentação
e aprovação de emendas individuais, no número máximo de vinte e cinco, por mandato
parlamentar.

Leia-se:

14. É fixado o limite máximo global de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) para apresentação e
aprovação de emendas individuais, no número máximo de vinte e cinco, por mandato parlamentar.

2 – Seção VII. Das Emendas de Relator

Inclua-se:

27.1.6. alocar recursos nas programações atendidas prioritariamente no Parecer ao Projeto de Lei
nº 31/2007-CN (PLPPA 2008-2011), nos termos da segunda parte do item 2.3.19, “d”, do
respectivo Parecer Preliminar, aprovado na Reunião de 17/10/07 da CMO, no valor total de R$
534.000 mil (quinhentos e trinta e quatro milhões de reais), com a seguinte destinação:

27.1.6.1. R$ 26.700 mil (vinte e seis milhões e setecentos mil reais) para inclusão de ações
oriundas de emendas individuais atendidas no PLPPA 2008-2011, divididos igualmente
entre os autores;

27.1.6.2. R$ 240.300 mil (duzentos e quarenta milhões e trezentos mil reais), divididos
igualmente entre as bancadas estaduais, para inclusão de ações oriundas de emendas por
elas apresentadas e atendidas no PLPPA 2008-2011;

27.1.6.3. R$ 267.000 mil (duzentos e sessenta e sete milhões de reais), distribuídos na
proporção de 1/27 (um vinte e sete avos) por bancada estadual, para inclusão de ações ou
atendimento de emendas indicadas pelas respectivas bancadas, constantes ou não do
Parecer do PLPPA 2008-2011 referido no item 27.1.6, atendido os arts. 46 e 47 da
Resolução nº 1/2006-CN.

3 – Seção IX. Da Reserva de Recursos e da Distribuição de Recursos

Onde se lê:

35. Das disponibilidades totais será deduzido o montante de R$ 11.596.368 mil (onze bilhões
quinhentos e noventa e seis milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), destinado aos
seguintes atendimentos:
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35.1. Emendas individuais: R$ 4.158.000 mil (quatro bilhões, cento e cinqüenta e oito milhões
de reais);

.........................................

Leia-se:

35. Das disponibilidades totais será deduzido o montante de R$ 12.724.368 mil (doze bilhões,
setecentos e vinte e quatro milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), destinado aos seguintes
atendimentos:

35.1. Emendas individuais: R$ 4.752.000 mil (quatro bilhões, setecentos e cinqüenta e dois
milhões de reais);

.........................................

35.5. Despesas definidas no item 27.1.6 deste Relatório: R$ 534.000 mil (quinhentos e trinta e
quatro milhões de reais).

Onde se lê:

36. Os recursos líquidos da Reserva de Recursos, calculados nos termos do art. 56 da Resolução
nº 1/2006-CN como as disponibilidades totais previstas no item 34, deduzidos os recursos para
atendimento das despesas previstas no item 35, somam R$ 7.434.934 mil (sete bilhões,
quatrocentos e trinta e quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais) e terão a seguinte
destinação, nos termos do art. 57 da Resolução nº 1/2006-CN:

36.1. Bancadas Estaduais (25%): R$ 1.858.734 mil (um bilhão, oitocentos e cinqüenta e oito
milhões, setecentos e trinta e quatro mil reais), para alocação em suas emendas, distribuídos
na forma estabelecida no art. 57, § 1º, da Resolução nº 1/2006-CN, na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) com base nos critérios estabelecidos para o Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal, 40% (quarenta por cento) com base na média histórica de
atendimento das respectivas Bancadas Estaduais nos últimos três anos  e 10% (dez por
cento) com base na população residente estimada pelo IBGE, conforme Anexos IV.2 –
População Residente Estimada, IV.3 – Emendas de Bancada: Atendimento nos Três Últimos
Anos e IV.4 – Emendas de Bancada: Distribuição da Reserva de Recursos, todos deste
Relatório;

36.2. Relatores Setoriais (55%): R$ 4.089.214 mil (quatro bilhões, oitenta e nove milhões,
duzentos e quatorze mil reais), para atendimento das emendas de bancada e de comissão,
distribuídos para as relatorias setoriais na razão direta do número de emendas coletivas
apresentadas no âmbito de cada área temática;

36.3. Relator Geral (20%): R$ 1.486.987 mil (um bilhão, quatrocentos e oitenta e seis milhões,
novecentos e oitenta e sete mil reais), para atendimento das emendas de bancada e de
comissão;

Leia-se:

36. Os recursos líquidos da Reserva de Recursos, calculados nos termos do art. 56 da Resolução
nº 1/2006-CN como as disponibilidades totais previstas no item 34, deduzidos os recursos para
atendimento das despesas previstas no item 35, somam R$ 6.306.934 mil (seis bilhões, trezentos e
seis milhões, novecentos e trinta e quatro mil reais) e terão a seguinte destinação, nos termos do
art. 57 da Resolução nº 1/2006-CN:
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36.1. Bancadas Estaduais (25%): R$ 1.576.734 mil (um bilhão, quinhentos e setenta e seis
milhões, setecentos e trinta e quatro mil reais), para alocação em suas emendas, distribuídos
na forma estabelecida no art. 57, § 1º, da Resolução nº 1/2006-CN, na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) com base nos critérios estabelecidos para o Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal, 40% (quarenta por cento) com base na média histórica de
atendimento das respectivas Bancadas Estaduais nos últimos três anos  e 10% (dez por
cento) com base na população residente estimada pelo IBGE, conforme Anexos IV.2 –
População Residente Estimada, IV.3 – Emendas de Bancada: Atendimento nos Três Últimos
Anos e IV.4 – Emendas de Bancada: Distribuição da Reserva de Recursos, todos deste
Relatório;

36.2. Relatores Setoriais (55%): R$ 3.468.814 mil (três bilhões, quatrocentos e sessenta e oito
milhões, oitocentos e quatorze mil reais), para atendimento das emendas de bancada e de
comissão, distribuídos para as relatorias setoriais na razão direta do número de emendas
coletivas apresentadas no âmbito de cada área temática;

36.3. Relator Geral (20%): R$ 1.261.387 mil (um bilhão, duzentos e sessenta e um milhões,
trezentos e oitenta e sete mil reais), para atendimento das emendas de bancada e de
comissão;

4 – Seção XIV. Da Atuação Conjunta das Relatorias Setoriais e Geral

Onde se lê:

48.2. atender prioritariamente, observada a disponibilidade de recursos orçamentários, emendas
que tenham como :

.........................................

48.2.2. as ações constantes do Anexo de Metas e Prioridades da LDO-2008, observados os
demais requisitos de admissibilidade.

Leia-se:

48.2. atender prioritariamente, observada a disponibilidade de recursos orçamentários, emendas
que tenham como objeto:

.........................................

48.2.2. as ações constantes do Anexo de Metas e Prioridades da LDO-2008, observados os
demais requisitos de admissibilidade e o item 27.1.6 deste Relatório.

5 – Seção XVI. Do Acolhimento de Emendas Coletivas na Fase da Relatoria Geral

Onde se lê:

56. O atendimento das emendas de comissão não será inferior a 15% do total dos recursos
líquidos de que trata o item 35 deste Relatório, em atendimento ao disposto no art. 57, §2º, da
Resolução nº 1/2006-CN, correspondentes a R$ 1.115.240 (um bilhão, cento e quinze milhões,
duzentos e quarenta mil reais).

Leia-se:

56. O atendimento das emendas de comissão não será inferior a 15% do total dos recursos
líquidos de que trata o item 36 deste Relatório, em atendimento ao disposto no art. 57, §2º, da
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Resolução nº 1/2006-CN, correspondentes a R$ 946.040 mil (novecentos e quarenta e seis
milhões, quarenta mil reais).

6 – Anexo IV – Reserva de Recursos

Em decorrência das alterações propostas, os Anexos IV.1 – Demonstrativo da Reserva de Recurso
e IV.4 – Bancadas Estaduais: Distribuição da Reserva de Recursos são atualizados conforme
demonstrativos anexos a este Adendo.

7 – Pareceres às emendas

Em decorrência das alterações propostas, são atualizadas no demonstrativo EMENDAS – POR
AUTOR (Resumo) as seguintes propostas de pareceres às emendas apresentadas ao Relatório
Preliminar, atualizando-se também os demais demonstrativos apresentados.

AUTOR EMENDA ONDE SE LÊ LEIA-SE
Devanir Ribeiro – PT/SP 7 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL
Devanir Ribeiro – PT/SP 128 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
Edinho Bez – PMDB/SC 102 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Edson Aparecido – PSDB/SP 158 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL
Eduardo Cunha – PMDB/RJ 35 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO

Henrique Eduardo Alves – PMDB/RN 84 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
João Magalhães – PMDB/MG 17 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO

Leomar Quintanilha – PMDB/TO 129 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
Leonardo Vilela – PSDB/GO 4 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL
Luiz Carlos Busato – PTB/RS 79 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
Pedro Chaves – PMDB/GO 100 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL
Pedro Chaves – PMDB/GO 101 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Sandro Mabel – PR/GO 171 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
Valdir Colatto – PMDB/SC 106 PELA APROVAÇÃO PELA APROVAÇÃO PARCIAL
Valdir Colatto – PMDB/SC 110 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO

Wellington Roberto – PR/PB 218 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO
Zé Gerardo – PMDB/CE 56 PELA APROVAÇÃO PARCIAL PELA APROVAÇÃO

Brasília, 06 de novembro de 2007.

Deputado JOSÉ PIMENTEL
Relator
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IV.1 DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE RECURSOS
arts. 56 e 57 da Resolução nº 1/2006-CN

Valores em R$ mil

SUB-TOTAL TOTAL
I - RESERVA DE RECURSOS - DISPONIBILIDADES TOTAIS 19.031.302
1 - REESTIMATIVA DE RECEITAS - RELATÓRIO DA RECEITA 13.819.795
2 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA - SEQ.005911 3.911.508
3 - EXCESSO DE SUPERÁVIT PRIMÁRIO 1.300.000

II - DEDUÇÕES -12.724.368
1 - ATENDIMENTO DE EMENDAS INDIVIDUAIS (*) -4.752.000
2 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -4.338.368

2.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECEITAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS -3.670.219
2.2 - TRANSFERÊNCIAS DE ROYALTIES A ESTADOS E MUNICÍPIOS -668.149

 3 - DESPESAS DEFINIDAS NO RELATÓRIO PRELIMINAR E OUTRAS 
EMENDAS DE RELATOR -3.634.000

 3.1 - REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO, REDUÇÃO DE DIFERENÇAS DO 
GASTO PER CAPITA POR ESTADO NO ÂMBITO DO SUS, 
REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E REAJUSTE DE REMUNERAÇAO  
 DE SERVIDORES, ALOCAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NÃO 
FINANCEIROS REESTIMADOS E DEMAIS EMENDAS DE RELATOR 

 3.2 - RESERVA PARA AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA FOMENTO DAS EXPORTAÇÕES -1.300.000

 3.3 - ALOCAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES APROVADAS NO PARECER 
AO PLPPA 2008-2011 -534.000

III - RESERVA DE RECURSOS - DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS 6.306.934

RESERVA DE RECURSOS - DISTRIBUIÇÃO 6.306.934
1 - BANCADAS ESTADUAIS (25%) 1.576.734
2 - RELATORES SETORIAIS - BANCADAS E COMISSÕES (55%) 3.468.814
3 - RELATOR-GERAL - BANCADAS E COMISSÕES (20%) 1.261.387

(*) R$ 8,0 milhões por mandato parlamentar (item 14 do Relatório Preliminar)

-1.800.000
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IV.4 BANCADAS ESTADUAIS: DISTRIBUIÇÃO DA RESERVA DE RECURSOS
arts. 52, II, j, e 57, § 1º, da Resolução nº 1/2006-CN

FPE
EMENDAS 
MÉDIA 3 

ANOS
POPULAÇÃO

50% 40% 10%
BANCADA DO ACRE 3,42% 2,83% 0,36% 2,88% 45.362          
BANCADA DE ALAGOAS 4,16% 3,59% 1,64% 3,68% 58.009          
BANCADA DO AMAPA 3,41% 2,78% 0,32% 2,85% 44.949          
BANCADA DO AMAZONAS 2,79% 2,73% 1,72% 2,66% 41.925          
BANCADA DA BAHIA 9,40% 4,46% 7,66% 7,25% 114.285        
BANCADA DO CEARA 7,34% 3,84% 4,45% 5,65% 89.051          
BANCADA DO DISTRITO FEDERAL 0,69% 2,60% 1,34% 1,52% 23.949          
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 1,50% 2,57% 1,82% 1,96% 30.931          
BANCADA DE GOIAS 2,84% 4,38% 3,07% 3,48% 54.871          
BANCADA DO MARANHAO 7,22% 3,49% 3,33% 5,34% 84.176          
BANCADA DO MATO GROSSO 2,31% 3,50% 1,55% 2,71% 42.704          
BANCADA DO MATO GROSSO SUL 1,33% 3,39% 1,23% 2,14% 33.794          
BANCADA DE MINAS GERAIS 4,45% 7,42% 10,47% 6,24% 98.417          
BANCADA DO PARA 6,11% 4,00% 3,85% 5,04% 79.451          
BANCADA DA PARAIBA 4,79% 3,68% 1,98% 4,06% 64.090          
BANCADA DO PARANA 2,88% 3,20% 5,59% 3,28% 51.748          
BANCADA DE PERNAMBUCO 6,90% 4,99% 4,62% 5,91% 93.161          
BANCADA DO PIAUI 4,32% 3,54% 1,65% 3,74% 58.963          
BANCADA DO RIO DE JANEIRO 1,53% 4,24% 8,38% 3,30% 51.985          
BANCADA DO RIO GRANDE DO NORTE 4,18% 2,63% 1,64% 3,31% 52.122          
BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL 2,35% 3,96% 5,75% 3,34% 52.632          
BANCADA DE RONDONIA 2,82% 3,42% 0,79% 2,85% 45.000          
BANCADA DE RORAIMA 2,48% 3,22% 0,21% 2,55% 40.217          
BANCADA DE SANTA CATARINA 1,28% 3,12% 3,19% 2,21% 34.821          
BANCADA DE SAO PAULO 1,00% 5,33% 21,66% 4,80% 75.666          
BANCADA DE SERGIPE 4,16% 2,18% 1,05% 3,06% 48.172          
BANCADA DE TOCANTINS 4,34% 4,91% 0,68% 4,20% 66.282          

TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 1.576.734     

% FINALBANCADA VALOR (Mil R$)


